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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.017, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 16.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com o inciso III, do Artigo 
4º da Lei 3.315 de 23 de novembro de 2020.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) para reforço 
de dotação, a saber:
02 – EXECUTIVO

02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO

04.122.0002.2004 – Manutenção da Secretaria e Expediente

3.3.90.39.00 – 21 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	               16.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL						                     16.000,00

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais), será 
proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 
se dará com anulação parcial da seguinte dotação:
02 – EXECUTIVO

02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- 
ENCARGOS GERAIS

99.999.0005.0999 – Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 – 44 – Reserva de Contingência	                              16.000,00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL						                    16.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 07 de abril de 
2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.018, DE 07 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 300.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.336 de 22 
de março de 2021.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, 
nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 
no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para reforço 
de dotação, a saber:
02 – EXECUTIVO

02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO
04.122.0002.2004 – Manutenção da Secretaria e Expediente
3.3.90.39.00 – 21 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00
Fonte 01 - Tesouro

TOTAL 300.000,00

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), 
será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 
se dará com anulação parcial da seguinte dotação:
02 – EXECUTIVO

02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-
ENCARGOS GERAIS

99.999.0005.0999 – Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 – 44 – Reserva de Contingência 228.382,80
Fonte 01 - Tesouro

02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0016.2036 – Manutenção da Limpeza Pública 71.617,20
3.3.90.39.00 – 221 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

TOTAL 300.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 07 de abril de 
2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Suspensão

 TERMO DE SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2021-PROCESSO Nº 005/2021 

O Prefeito Municipal de Laranjal Paulista, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a SUSPENSÃO do ato público 
de recebimento dos envelopes da Concorrência Pública 
001/2021, marcado para o dia 13.04.2021, às 9:00 horas, por 
prazo indeterminado, por determinação do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo- TC-008847.989.21-7. 

Laranjal Paulista, 09 de abril de 2.021 

ALCIDES DE MOURA CAMPOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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